
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São
Francisco - Núcleo de Apoio Operacional

 

Ofício FEAM/URA ASF - CAF NAO nº. 67/2025

Divinópolis, 06 de maio de 2025.
 

À
TRIESTE TECNOLOGIA EM FRAGMENTACAO E TRADING LTDA

 

Tipo de licença: LAS/RAS

Empreendimento: TRIESTE TECNOLOGIA EM FRAGMENTACAO E TRADING LTDA

CNPJ/CPF: 11.182.420/0001-52

Processo Nº: 3198/2020

  

Assunto: Cancelamento de Licença
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 2090.01.0019487/2024-44].

  

Prezado Empreendedor,
 

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de Minas, designado para
responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do
Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme ato publicado em 29/04/2025, pág. 22,
comunica que a licença ambiental simplificada na modalidade LAS/RAS, referente ao processo 3198/2020
em nome de TRIESTE TECNOLOGIA EM FRAGMENTACAO E TRADING LTDA, Fabricação de
explosivos, detonantes, munição para caça e desporto e fósforo de segurança e/ou fabricação de pólvora e
artigos pirotécnicos, no município de Córrego Fundo/MG, foi CANCELADA, a pedido do empreendedor,
conforme publicado no DOE no dia 06/05/2025.

 
 
 
 

Frederico Augusto Massote Bonifacio
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de Minas.

  

Documento assinado eletronicamente por Frederico Augusto Massote Bonifacio , Chefe Regional, em
06/05/2025, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 112871103 e
o código CRC 89BBFE9B.

Referência: Processo nº 2090.01.0019487/2024-44 SEI nº 112871103
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013 ​

Ofício 67 (112871103)         SEI 2090.01.0019487/2024-44 / pg. 2



	22 – terça-feira, 29 DE Abril DE 2025	 Diário do Executivo	 MINAS GERAIS 
alimentares e produção de carvão vegetal oriunda de floresta plantada, 
São João do Paraíso e Ninheira/MG, PA/nº 2174/2022, Classe 4. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 29/12/2022. 
Motivo: concessão da licença.
13) Rodrigo Pinto Canabrava / Fazenda Villa Canabrava, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura e criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Engenheiro Navarro 
e Bocaiúva/MG, PA SEI nº 1370.01.0030986/2020-82, Classe 4. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 29/12/2022. 
Motivo: concessão da licença.
14) Rogério Pinto de Sousa, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de 
confinamento, culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e usina solar fotovoltaica, 
Itacarambi e Jaíba/MG, PA SEI nº 1370.01.0035616/2022-02, Classe 4. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 15/12/2022. 
Motivo: decurso do prazo.
15) GAAS Serviços e Soluções Ltda., Produção de fundidos de metais 
não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento químico superficial e/ou 
galvanotécnico, inclusive a partir de reciclagem, Bocaiúva/MG. PA/nº 
1635/2022. Classe 4. Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da 
assinatura: 25/11/2022. Motivo: concessão da licença.
16) KMG Frigorífico Ltda. - Abate de animais de grande porte 
(bovinos, eqüinos, bubalinos, muares,etc), abate de animais de médio 
porte (suínos, ovinos, caprinos, etc) e secagem e salga de couros e 
peles - Janaúba/MG, PA SEI nº 1370.01.0003289/2021-28, Classe 4. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 24/03/2022. 
Motivo: concessão da licença.
17) Décio Bruxel / Fazenda Saco da Tapera e Lagoa de Fora - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, canais de irrigação, ponto de abastecimento de 
combustíveis, barragem de irrigação ou de perenização para agricultura 
e beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, 
secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento 
de sementes - São Romão/MG - PA SEI nº 1370.01.0003208/2021-81 
- Classe 4. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 
03/08/2020. Motivo: decurso de prazo.
18) Décio Bruxel / Fazenda Saco do São Francisco e Flexas - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, criação de bovino, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
canais de irrigação, ponto de abastecimento de combustíveis, barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura, beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes e 
suinocultura - São Romão/MG - PA SEI nº 1370.01.0003209/2021-54 
- Classe 4. Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 
03/08/2020. Motivo: concessão da licença.
19) Armazém Rural Transporte de Mineração Ltda. - ME / Fazenda 
Malveira - Extração de rocha para produção de britas, estrada para 
transporte de minério / estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários e britamento de pedras para construção - Brasília de Minas/
MG - PA nº 1370.01.0027705/2020-11 - Classe 3. Vigência: 02 (dois) 
anos, contados da data da assinatura: 09/09/2020. Motivo: concessão 
da licença.
20) Granwold Granitos Mundial Mineração e Exportação Ltda./ 
Fazenda São Domingos / Três Capões - Lavra a céu aberto - rochas 
ornamentais e de revestimento, estrada para transporte de minério / 
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários e pilha de 
rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento - Grão Mogol/
MG. PA/nº 22682/2018/001/2019. Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data da assinatura: 17/09/2020. Motivo: indeferimento do 
processo.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
28 2069951 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento:1) Predial Godinho Ltda – Quintas do Bosque, Loteamento 
do solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Matias Barbosa/
MG, PA SLA 10377/2025, com validade até 28/04/2035.
- AIA n° 2100.01.0003013/2025-32.

(a)Dorgival da Silva 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata
28 2069776 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Lima 
Petróleo Ltda – Auto Posto JB; Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Simonésia/MG, PA n° 10275/2025, Classe 2.
- AIA n° 2100.01.0047977/2024-59.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
28 2069758 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS-RAS: 1) G5 Comercio de Produtos Siderúrgicos Ltda, 
Reciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) 
não especificados e Central de recebimento, armazenamento, triagem 
e/ou transbordo de outros resíduos não listados ou não classificados, 
Divinópolis /MG, Processo nº 7897/2025, Classe 3. Motivo: 
Impossibilidade técnica.

Sra. Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foram CONCEDIDAS as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 
(dez) anos: 1) Iomar Geraldo Cordeiro 96*.***.***-04, Aparelhamento, 
beneficiamento, preparação e transformação de minerais não metálicos, 
não instalados na área da planta de extração, Passa Tempo - MG, 
Processo n° 10170/2025 classe 2. Válida até 25/04/2035. 2) Arte nova 
marcenaria ltda, Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus derivados, 
com pintura e/ou verniz, Formiga - MG, Processo n° 9965/2025, classe 
2. Válida até 25/04/2035.

(a) Kamila Esteves Leal
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco
28 2069947 - 1

 RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO
(Publicado no Diário Oficial de MG no dia 03/01/2025 – pág. 06)
Onde se lê:
“A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
- Licença Ambiental Concomitante - LAC 2 (LIC+LO): 1) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO, Reaproveitamento de bens 
minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito, Pilhas de 
rejeito/estéril, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Araçuaí/MG, 
PA n° 4968/2024. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado 
- PA nº 2090.01.0020956/2024-54.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.”
Leia-se:
“A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia e na Superintendência 

Regional de Meio Ambiente do Jequitinhonha – Supram Jequi, das 
8:30h às 11:50h e das 13h às 17h. Comunica que os interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
- Licença Ambiental Concomitante - LAC 2 (LIC+LO): 1) 
COMPANHIA BRASILEIRA DE LITIO, Reaproveitamento de bens 
minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito, Pilhas de 
rejeito/estéril, Lavra subterrânea pegmatitos e gemas, Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a úmido, Araçuaí, 
Itinga/MG, PA n° 4968/2024. Requerimento para Intervenção 
Ambiental vinculado - PA nº 2090.01.0020956/2024-54.” 

28 2069796 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público o indeferimento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Preservar Engenharia 
e Consultoria Ambiental e Mineral LTDA - Mineração Cristal Rosa, 
Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção de 
barramento para contenção, Setubinha/MG, PA nº 313/2025, Classe 2. 
Motivo: pela inviabilidade ambiental, em vista a necessidade de obter o 
ato autorizativo referente a outorga para operação.

(a)Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Cerâmica Fog 
LTDA, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, 
Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários, Senador Modestino Gonçalves/MG, PA 
nº 958/2024, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. 
Válida até: 28/04/2035.

(a)Carla Fernanda de Araújo
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.
28 2069975 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Abatedouro 
de Frangos Ferreira Ltda., Abate de animais de pequeno porte (aves, 
coelhos, rãs, etc.), Cássia/MG, PA nº 10335/2025, Classe 4.
LAC 2 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *ASM Madeiras 
Ltda., Tratamento químico para preservação de madeira, Baependi/
MG, PA nº 10339/2025, Classe 4.
LAC 1 - Licença de Operação: *Eletrometalurgia Saturno Ltda., 
Metalurgia dos metais não-ferrosos em formas primárias, inclusive 
metais preciosos, São João del Rei/MG, PA nº 10418/2025, Classe 4.
LAC 2 - Licença de Operação: *Intercement Brasil S.A., Lavra a 
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento, Ijaci/MG, PA nº 10467/2025, Classe 6.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Ibérica Artefatos de Concreto Ltda., Usinas de produção de concreto 
comum, São Gonçalo do Sapucaí/MG, Processo nº 9221/2025. 2. 
Climetal Clim Metalúrgica Ltda., Fabricação de peças e acessórios para 
veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e estruturas 
flutuantes, Jacutinga/MG, Processo nº 9751/2025. 3. Indústria de 
Calçados Perlatto Ltda., Confecção de calçados de couro, Ibiraci /
MG, Processo nº 9707/2025. 4. Indústria e Comércio de Laticínios 
Minas Lacto Ltda., Fabricação de produtos de laticínios, exceto envase 
de leite fluido, Ouro Fino/MG, Processo nº 9699/2025. 5. Marluvas 
Equipamentos de Segurança Ltda., Confecção de calçados de couro, 
Madre de Deus de Minas/MG, Processo nº 10040/2025. 6. Município 
de Pouso Alegre, Canalização e/ou retificação de curso d’água, Pouso 
Alegre/MG, Processo nº 9703/2025. 7. Normen Indústria e Comércio 
de Conexões e Mangueiras Ltda., Fabricação de peças e acessórios 
para veículos automotores e/ou ferroviários, exceto embarcações e 
estruturas flutuantes, Itapeva/MG, Processo nº 9712/2025. 8. Rocca 
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido, Pouso Alegre/MG, Processo 
nº 9807/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
28 2069897 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O(A) Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso 
de suas atribuições, designa FREDERICO AUGUSTO MASSOTE 
BONIFÁCIO, MASP 1364259-0, titular do cargo de provimento em 
comissão DAI-31 MA1100011, para responder pela Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025.

28 2069960 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo identificado:
 *Rodrigo de Barros Vedana/Imóvel urbano - CPF 17*.***.***-
60, Tipo de intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo, Camanducaia/MG - Processo Nº 
2100.01.0013724/2025-89: em 28/04/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo
O Supervisor Regional URFBio Sul.

28 2069895 - 1

REQUERIMENTO DE AIA
O Supervisor Regional da URFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo: ARETRANS Ltda / CNPJ: 
**.193.790/****-**/Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em área de preservação permanente – APP/Juiz de Fora/MG - 
2100.01.0013100/2025-59 em 28/04/2025.

 (a)Dalyson Figueiredo Soares Cunha
 Supervisor da URFBio Mata

28 2069809 - 1

 INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO INFRAÇÃO E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADE
 A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna pública a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das respectivas 
penalidades:

Processo Autuado AI
14000000075/25 Roney Cordeiro de Carvalho 700571/2025
14000000076/25 Antônio Pinheiro de Carvalho 700445/2025

 Diamantina, 28 de abril de 2025
 (a)Eliana Piedade Alves Machado

 Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha
28 2069837 - 1

CONCESSÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL – AIA
A Supervisora Regional da URFBio Norte do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental por meio de 
Autorização para Intervenção Ambiental - AIA, conforme os processos 
abaixo identificados:
* Companhia de Saneamento de Minas Gerais-COPASA MG/ETA 
Porteirinha – CNPJ **.281.106/0001-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo/ Corte 
ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Porteirinha/
MG, Processo Nº 2100.01.0044216/2024-47, em área autorizada de 
0,0601/0,2016 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de 
posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade 
será definida conforme a licença ambiental.
* Mineração Tremendal / Fazenda Coimbra – CNPJ **.859.807/0008-**, 
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo 
do solo, Montezuma/MG, Processo Nº 2100.01.0045065/2024-16, em 
área autorizada de 1,79 ha. Validade: Esta autorização só produzirá 
efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua 
validade será definida conforme a licença ambiental. * Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais-COPASA MG/ETA Rio Pardo de 
Minas – CNPJ **.281.106/0001-**, Supressão de cobertura vegetal 
nativa com destoca para uso alternativo do solo, Rio Pardo de Minas/
MG, Processo Nº 2100.01.0024327/2024-58, em área autorizada de 
0,6122 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de posse do 
Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será definida 
conforme a licença ambiental. * Iraci Xavier da Silva/Assentamento 
PA Americana-Lote 53 – CPF ***.195.686-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/
MG, Processo Nº 2100.01.0039761/2024-52, em área autorizada de 
36,00 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 02/04/2025. * Impacto Mineração Ltda/Fazenda Larjinha 
– CNPJ **.334.006/0001-**, Supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca para uso alternativo do solo, Bocaiuva/MG, Processo Nº 
2100.01.0041564/2024-65, em área autorizada de 2,79 ha. Validade: 
Esta autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento 
Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será definida conforme a 
licença ambiental. * Evangelista Alves Ribeiro-EPP/Fazenda Furnas 
5 – CNPJ **.314.653/0003-**, Supressão de cobertura vegetal nativa 
com destoca para uso alternativo do solo, Vargem Grande do Rio 
Pardo/MG, Processo Nº 2100.01.0025898/2024-30, em área autorizada 
de 8,332 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental. * Licinio Alves Teixeira Filho/
Fazenda Brejo Grande-Porco Morto – CPF ***.665.248/**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do 
solo, Jequitaí/MG, Processo Nº 2100.01.0034629/2024-03, em área 
autorizada de 20,36 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data 
de emissão da autorização: 16/04/2025. * Ailton Anacleto Ferreira/
Fazenda São Francisco Lamarão – CPF ***.563.616-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, 
Grão Mogol/MG, Processo Nº 2100.01.0007259/2025-44, em área 
autorizada de 795,00 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos 
de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade 
será definida conforme a licença ambiental. * José Aparecido Luiz/
Fazenda Almeida – CPF ***.082.019-**, Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP, 
Grão Mogol/MG, Processo Nº 2100.01.0043369/2024-24, em área 
autorizada de 4,50 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de 
emissão da autorização: 22/04/2025. * Agostinho de Pádua Correa/
Fazenda Jacaré-Boa Vista – CPF ***.680.436-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, 
Bocaiúva/MG, Processo Nº 2100.01.0047664/2024-71, em área 
autorizada de 9,99 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de 
emissão da autorização: 22/04/2025. * Elismar Ferreira de Souza/
Fazenda Pé da Ladeira – CPF ***.342.256-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Taiobeiras/
MG, Processo Nº 2100.01.0030305/2024-60, em área autorizada de 
23,9196 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 22/04/2025. * Zanca Mineração Ltda/Fazenda Penhora – 
CNPJ **.373.593/0003-**, Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP, Rubelita/
MG, Processo Nº 2100.01.0028277/2024-11, em área autorizada de 
0,0194 ha. Validade: Esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental. * Drako BM Mineração Ltda/
Fazenda Córrego da Vereda – CNPJ **.922.106/0003-**, Supressão 
de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do 
solo, Josenópolis/MG, Processo Nº 2100.01.0015572/2024-54, em 
área autorizada de 3,59 ha. Validade: Esta autorização só produzirá 
efeitos de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado-LAS e 
sua validade será definida conforme a licença ambiental. * Cledionir 
Fred Gonçalves Santos/Assentamento PA Dois de Junho-Lote 28 
– CPF ***.470.666-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo, Olhos D’água/MG, Processo Nº 
2100.01.0000952/2025-98, em área autorizada de 9,96 ha. Validade: 03 
(três) anos, contados da data de emissão da autorização: 23/04/2025. 
* Geos Mineração, Meio Ambiente e Geoprocessamento Ltda/
Fazenda Paturi – CNPJ **.974.840/0001-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Taiobeiras/
MG, Processo Nº 2100.01.0023412/2024-28, em área autorizada de 
49,00 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 23/04/2025. * Clerton Queiróz Santos/Fazenda Jardim 
– CPF ***.286.946-**, Supressão de cobertura vegetal nativa com 
destoca para uso alternativo do solo/Intervenção com supressão de 
cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP/
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas, Várzea da 
Palma/MG, Processo Nº 2100.01.0004969/2025-85, em área autorizada 
de 57,3501/0,3239/7,0090 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da 
data de emissão da autorização: 23/04/2025. * Mário Dias Borborema/
Fazenda Borborema 12 – CPF ***.956.066-**, Supressão de cobertura 
vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo, Grão Mogol/
MG, Processo Nº 2100.01.0046982/2024-55, em área autorizada de 
199,60 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 25/04/2025. * Mário Dias Borborema/Fazenda Borborema 
12 – CPF ***.956.066-**, Intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente-APP, Grão Mogol/
MG, Processo Nº 2100.01.0008044/2025-92, em área autorizada 
de 4,71 ha. Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 25/04/2025.

(a) Margarete Suely Caires Azevedo
Supervisora Regional URFBio Norte
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INFORMA A SOLICITAÇÃO DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público que 
o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o seguinte processo: *SPE UFV Montalvânia 
1 Ltda./Fazenda Manacá – CNPJ: 57.707.867/0001-07 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 10,0 ha 
– Montalvânia/MG – Processo SEI nº 2100.01.0006869/2025-98, em 
16/04/2025.

(a) Mário Lúcio dos Santos 
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco.

INFORMA AS CONCESSÕES DE AIA
O Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco torna público 
que foram concedidas Autorizações para Intervenção Ambiental aos 
seguintes processos: *Gustavo Cardoso dos Santos/Fazenda São Bento 
– CPF: ***.132.336-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo em 48,00 ha – Mirabela/MG – Processo SEI nº 
2100.01.0033927/2024-42 – Validade: 03 (três anos), a contar da data 
da emissão: 25/04/2025; *Matheus Jorge Nunes Gericó/Fazenda Cruz-
Moradeiras – CPF: ***.705.976-** – Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo em 7,8568 ha – Januária/MG – 
Processo SEI nº 2100.01.0005025/2023-34 – Validade: 03 (três) anos 
ou de acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta 
autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental 
Simplificado – LAS e sua validade será definida conforme a licença 
ambiental. Data da emissão: 25/04/2025.

(a) Mário Lúcio dos Santos
Supervisor da URFBio Alto Médio São Francisco
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Sul de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
nº 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 51613/2024, Usuário: Companhia De Saneamento 
De Minas Gerais, Turvolândia, deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1801321/2025.*Processo n° 61537/2024, Usuário: Ciro 
Jabur Pimenta, Alpinópolis, deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1801325/2025.*Processo n° 39893/2024, Usuário: Armazém 
Bernardes Ltda, Machado, deferido com condicionantes, Portaria n° 
1801326/2025.
 Retifica-se a portaria nº. 1709671 publicada dia 02/12/2021. Outorgada: 
Distribuidora Perdoense de Petróleo Ltda. CNPJ: 04.987.987/0001-30. 
Onde se lê: Vazão (m³/h): 2,8. Horas/dia: 05:43, todos os dias do mês, 
todos os meses do ano. Finalidades: Consumo humano e limpeza geral. 
Leia-se: Vazão (m³/h): 2,50. Horas/dia: 16:00. todos os dias do mês, 
todos os meses do ano. Finalidades: Consumo humano, Paisagismo, 
Limpeza do empreendimento e combate a incêndio. Município: 
Perdões - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1800747 publicada dia 05/02/2020. Onde-se 
lê: Waldomiro Meneguele. CPF: 02*.***.***-15. Leia-se: João Bosco 
Petruci Meneguelle. CPF: 03*.***.***-86. Município: Monsenhor 
Paulo - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1803959 publicada dia 13/07/2023. Outorgada: 
Luiz Antônio Alves de Araújo. CPF: 41*.***.***-53. Onde se lê: 
Área inundada (ha): 4,34, Volume acumulado (m³): 37.904,9, Altura 
do barramento (m): 5,7, Comprimento do reservat. (km): 0,6. Leia-se: 
Área inundada (ha): 8,3162, Volume acumulado (m³): 162.896,015 m³, 
Altura do barramento (m): 5,5, Comprimento do reservat. (km): 0,5. 
Município: Alfenas - MG.
 Retifica-se a portaria nº. 1802442 publicada dia 19/04/2023. Outorgada: 
Piscicultura Aquagenetics do Brasil Ltda. CNPJ: 01.959.740/0008-99. 
Onde se lê: Vazão (m³/h): 23,0. Horas/dia: 00:41, todos os dias do mês, 
todos os meses do ano. Leia-se: Vazão (m³/h): 21,85. 15:12 horas/
dia, todos os dias dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio, 
outubro, novembro e dezembro e 15:09 horas/dia, todos os dias dos 
meses de junho, julho, agosto e setembro. Município: Guapé - MG.
 Arquiva-se o processo nº. 70791 de 05/12/2023. Requerente: Auto 
Posto Amigos Ltda. CNPJ: 19.363.951/0001-53. Curso dágua: Poço 
Tubular. Motivo: Considerando os item II do artigo 54-A da Portaria 
Igam nº 48, de 04 outubro de 2019. Município: Alterosa - MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Sul de Minas. Os dados contidos nas referidas decisões 
estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. Varginha, 
28 de abril de 2025. 
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas Urga 
do Noroeste, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam 
n° 28, de 25 de setembro de 2024, cientifica o interessado abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo nº 1329/2025, Usuário: Saulo Teixeira Botelho, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0008292.2025, 
*Processo nº 898/2025, Usuário: Marco Antonio Senju, Paracatu, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0008196.2025, 
*Processo nº 1328/2025, Usuário: Ezimar Bontempo Macedo, 
Paracatu, Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso II, 
Portaria nº 17.03.0000052.2025, *Processo nº 892/2025, Usuário: 
Marco Antonio Senju, Paracatu, Arquivado, Decreto 47705/2019, art. 
24, § 3º, Portaria nº 17.03.0000053.2025, *Processo nº 1865/2025, 
Usuário: Planova Planejamento e Construcoes S.A., Dom Bosco, 
Deferido com condicionantes, Portaria nº 17.01.0008298.2025, 
*Processo nº 3524/2024, Usuário: Jose Luiz Martini, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 17.02.0000021.2025, *Processo nº 924/2025, Usuário: Marco 
Antonio Senju, Paracatu, Deferido com condicionantes, Portaria nº 
17.01.0008199.2025, *Processo nº 4269/2024, Usuário: Camilo Sala 
Junior, Paracatu, Indeferido, Instrução de Serviço Sisema nº 02/2020, 
revisão 04, item 11 e 12, Portaria nº 17.02.0000022.2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site 
do Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 28 de abril de 2025.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de    2024, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 1305045 publicada dia 25/10/2024. Onde se 
lê: Outorgado: Areal Diniz Ltda. CNPJ: 13.556.411/0001-00. Leia-se: 
Outorgado: Areal Remanescente II Ltda. CNPJ: 13.556.411/0001-00. 
Município: Santa Luzia - MG.
Retifica-se a portaria nº 1301000 publicada dia 02/03/2024. Onde se lê: 
Outorgado: Gtop Engenharia S/A CNPJ: 76.151.034/0001-49. Leia-se: 
Outorgado: ABI Administração e Locação de Bens Ltda – ME. CNPJ: 
76.151.034/0001-49. Município: Betim - MG.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202504290129090122.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual 
do Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme 
ato publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público que foram 
CONCEDIDAS as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade 
LAS/Cadastro abaixo identificadas, com decisão pelo deferimento e 
prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) João Luiz De Castro, Avicultura, Maravilhas – MG e Pequi – MG, 
Processo n° 10883/2025, classe 2. Válida até 05/05/2035. 2) Eva Sete 
Industria E Comercio De Palmilhas Ltda, Fabricação de artefatos 
de borracha, exceto pneumáticos, câmaras-de-ar e de material para 
recondicionamento de pneumáticos, Perdigão – MG, Processo n° 
10880/2025, classe 2. Válida até 05/05/2035. 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme ato 
publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público o cancelamento do 
processo abaixo identificado:
LAS RAS: 1) Trieste Tecnologia Em Fragmentação e Trading Ltda. – 
Fabricação de explosivos, detonantes, munição para caça e desporto e 
fósforo de segurança e/ou fabricação de pólvora e artigos pirotécnicos 
– Córrego Fundo/MG - Processo nº 3198/2020, classe 2. Motivo: a 
pedido do empreendedor. 

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Sul 
de Minas, designado para responder pela Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 29/04/2025 a 09/05/2025, conforme ato 
publicado em 29/04/2025, pág. 22, torna público que foi CONCEDIDA 
a Licença Ambiental abaixo identificada:
LAS-RAS: 1) Arsam Mineradora Ltda, Lavra a céu aberto - Minerais 
não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Japaraíba/MG, Processo nº 3356/2025, ANM 830228/2017, Classe 3. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até: 05/05/2035.

 (a) Frederico Augusto Massote Bonifácio.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Sul de Minas. 
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS – Licença Ambiental Simplificada: 1) JGG Pedras de 
Indaiabira Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento; Disposição de estéril ou de 
rejeito inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a 
NBR 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, 
sem necessidade de construção de barramento para contenção; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco - Indaiabira/
MG - PA/nº 5307/2025 ANM 830796/2019 - Classe 2. Motivo: 
Indeferimento do processo conforme Parecer Técnico FEAM/URA 
NM - CAT nº. 31/2025 (SEI nº 112661624).

(a) Mônica Veloso de Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas 
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental.
Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais 
encontram-se à disposição dos interessados no site https://drive.
google.com/drive/folders/1WsUf_staL1S0eGMt2iXB2rbDubrIRc3n. 
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública 
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site
 http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da 
data desta publicação:
- Licença de Operação Corretiva – LOC (LAC2): 1) Pedras Altaas 
Mineração Ltda, Extração de rocha para produção de britas; Unidade 
de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Pilhas de 
rejeito/estéril, Olaria/MG, PA nº 11139/2025, Classe 4.
- AIA SEI n° 2090.01.0002985/2025-74.

(a) Dorgival da Silva
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Triangulo Mineiro, torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de Transferência de responsabilidade administrativa das licenças 
ambientais abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada, 
modalidade LAS RAS: *Furnas - Centrais Elétricas S.A. – para a 
atividade: Linhas de transmissão de energia elétrica – Prata/MG - PA 
n° 1406/2024, Classe 4, Validade: 30/10/2034, do responsável Furnas 
- Centrais Elétricas S.A, CPF/CNPJ n° 23.274.194/0001-19, para o 
novo do titular Centrais Eletricas Brasileiras S.A. Eletrobras, CPF/
CNPJ n° 00.001.180/0001-26. 2) Licença Ambiental Simplificada na 
modalidade LAS CADASTRO *Auto Posto Top Line Ltda – para a 
atividade: Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação – Uberlândia/
MG - PA n° 44047512/2018, Classe 2, Validade: 26/04/2028, do 
responsável Auto Posto Top Line Ltda, CPF/CNPJ n° 03.514.305/0001-
00, para o novo do titular Posto Lunasa Gaivota Ltda, CPF/CNPJ n° 
60.098.793/0001-55

 (a)Bruno Neto de Ávila
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o 1º aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Cláudio Nasser de Carvalho/Fazenda Futura I E II - e Planalto - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Brasilândia de Minas/MG - PA 
nº 1313/2024. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir: 
03/05/2024 (TAC n° 005/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o 2º aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Cláudio Nasser de Carvalho/Fazenda Futura I E II - e Planalto - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Brasilândia de Minas/MG - PA 
nº 1313/2024. Classe 4 - Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir: 
03/05/2025 (TAC n° 005/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público, que foi firmado o 2º aditivo ao Termo de Ajustamento de 
Conduta do processo abaixo identificado:
1) Joao Nilson Lino de Sousa/Fazenda Santo Antônio do Barreiro 
- Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - Unaí/MG - Solicitação nº 
2021.12.01.003.0003063. Classe 2 - Vigência: 12 (doze) meses, 
contados a partir: 23/01/2025 (TAC n° 001/2023).

(a) Ricardo Barreto Silva.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi DEFERIDO o requerimento de transferência 
de responsabilidade administrativa da licença ambiental abaixo 
identificada:
1) LAS CADASTRO: Charles Wilson Vidal/Fazenda Barreirinho 
- Criação de bovinos, em regime extensivo - Paracatu/MG, PA nº 
76967349/2019. Classe: 2. Válida até: 27/08/2029, do responsável: 
Charles Wilson Vidal, CPF: 042.54*.***-**. - Para o novo titular: 
Yamamoto Agroindustrial Ltda/Fazenda Barreirinho. CNPJ: 
26.755.951/0001-64.

(a) Ricardo Barreto Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste, 
torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na 
Modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Vale do Paracatu Bioenergia S.A. - Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação - Paracatu/MG. Processo: 11128/2025.

(a) Ricardo Barreto Silva.
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Noroeste.
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EXTRATO DA DECISÃO SEMAD/
ASSOC - SE. COPAM Nº. 37/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 
28, de 03 de janeiro de 2025, considerando o poder-dever de autotutela 
que rege a Administração Pública, TORNA PÚBLICO O ATO DE 
MANTER a decisão proferida na 128ª Reunião Ordinária da Unidade 
Regional Colegiada Noroeste de Minas (URC/NOR) do Conselho 
Estadual de Política Ambiental (Copam), realizada no dia 13 de março 
de 2025, referente ao item 9.2 da pauta, Waldir Moreira de Andrade.

Leonardo Monteiro Rodrigues
Secretário de Estado Adjunto de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
do Conselho Estadual de Política Ambiental
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência e/ou compartilhamento de responsabilidade da licença 
ambiental abaixo identificada:
1) Tipo de solicitação: Licença Ambiental Simplificada – LAS 
Cadastro; Empreendimento: Posto e Terraplanagem Teixiera Ltda 
(CNPJ 33.418.630/0001-30), Atividade Principal: Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Município: Coimbra/MG, PA SLA n° 
1990/2020, Válida até 28/05/2030 – Para: Posto Teixeira de Coimbra 
Ltda (60.174.280/0001-86).

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
05 2071688 - 1

 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada: - LAC 1 - Licença Prévia concomitante com a 
Licença de Instalação e a Licença de Operação:
1) Splendour Mineração e Transporte Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos - Bocaiúva/MG, PA/nº 746/2024 ANM 830.868/2016. 
Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 
30/04/2032. Informa ainda que foi expedida Autorização para 
Intervenção Ambiental PA nº. 2090.01.0010613/2023-55 para 
Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 
9,0931 ha e Intervenção COM supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP em 0,0505 ha válida durante o 
prazo de vigência da Licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira.
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas. 
05 2071564 - 1

 O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Posto São Cristóvão Ltda, Postos revendedores, 
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas 
retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores 
de combustíveis de aviação, Mar de Espanha/MG, Protocolo nº 
29184653/2018, Classe 2. Motivo: ampliação do empreendimento.

(a) Dorgival da Silva.
 Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
05 2071767 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
 LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Mineração Monte 
Carmelo Ltda., Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto 
rochas ornamentais e de revestimento, Caldas/MG, PA nº 11127/2025, 
Classe 2. *José Gilberto Baccoli, Suinocultura, Machado/MG, PA nº 
11129/2025, Classe 2.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. BDP Broadcast Indústria e Serviços em Telecomunicação Ltda., 
Fabricação de eletrodomésticos e/ou componentes eletroeletrônicos, 
inclusive lâmpadas, Santa Rita do Sapucaí/MG, Processo nº 
10337/2025. 2. Posto Zexica Ltda., Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Lavras/MG, Processo nº 10342/2025. 3. Posto Rede 
Verde Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis 
e postos revendedores de combustíveis de aviação, Alfenas/
MG, Processo nº 10795/2025. 4. Mallmann e Ferreira Exploração 
Agropecuária SPE Ltda., Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, Andrelândia/MG, 
Processo nº 10701/2025.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do 
Sul de Minas torna público que foram finalizadas as análises das 
Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo 
identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade 
é de 10 (dez) anos:
 1. Claudio Roberto Mello Alves - Fazenda Brasil, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
Guapé/MG, Processo SLA nº 1053/2025, CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. 2. Luiz Henrique de Almeida Penha, Culturas 
anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Machado/MG, Processo SLA nº 492/2025, CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
LAC 1 - Licença de Operação em caráter Corretivo: *Cláudio Junqueira 
Ferraz de Almeida - Fazenda Santa Rita, Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime de confinamento, 
Carmo de Minas/MG, PA nº 1415/2024, Classe 3. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTE. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS RAS: *Nilton Cesar 
Camilo - Fazenda da Paca Ipiranga, Culturas anuais, semiperenes 
e perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Divisa 
Nova/MG, PA nº 1773/2025, Classe 2. Motivo: Não atendimento às 
informações complementares.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1. Rico Ferti Ltda., 
Compostagem de resíduos industriais, Machado/MG, Processo nº 
315/2025, classe 2, Motivo: Insuficiência técnica.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
05 2071844 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
 - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) 
Mineração Pico de Serra Ltda. - Lavra a céu aberto - Minerais não 
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento; Lavra a céu 
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não Metálicos; Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção 
de barramento para contenção; Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco; Estrada para transporte de minério/ 
estéril externa aos limites de empreendimentos minerários – Cristália/ 
MG - PA/nº 3158/2024 ANM 833.162/2015 - Classe 2. Motivo: a 
pedido do empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
05 2071867 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público que foram encerrados os Termos de Ajustamento 
de Conduta dos processos abaixo identificados:
1) Sada Siderurgia Ltda. - Produção de fundidos de ferro e aço, sem 
tratamento químico superficial, inclusive a partir de reciclagem - 
Várzea da Palma/MG - PA SEI nº 1370.01.0065701/2021-85 - Classe 3. 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da data da assinatura: 27/04/2022. 
Motivo: concessão da licença.
2) Mineração Granduvale Ltda. / Fazenda Marruaz, Lavra a céu 
aberto - rochas ornamentais e de revestimento e pilha de rejeito/estéril 
de rochas ornamentais e de revestimento - Taiobeiras/MG. PA SEI 
nº 1370.01.0039041/2022-65. Classe 3. Vigência: 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura: 26/01/2023. Motivo: decurso do prazo.
3) Rima Industrial S.A. - Fazenda Rocinha - culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura e produção de carvão vegetal, oriunda de floresta plantada 
- Botumirim/MG - Classe 4 - Vigência: 24 (Vinte e quatro) meses, 
contados da data da assinatura: 31/01/2020. Motivo: decurso do prazo.
4) Sorel - Sociedade Reflorestadora S/A - Culturas anuais, semiperenes 
e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, 
criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, 
em regime extensivo, produção de carvão vegetal, oriunda de 
floresta plantada, centrais e postos de recebimento de embalagens 
de agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos e usina solar 
fotovoltaica, Jequitaí/MG, PA/nº 35201/2015/002/2021, Classe 4. 
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura: 
17/06/2020. Motivo: decurso do prazo.
5) Biocarbono Produção e Comércio de Carvão Ltda. I Bloco 
Buritizeiro / Fazendas Maza I, Maza II, Mococa I, Mococa II, Jatobá, 
São Francisco I, São Francisco II, São Domingos, Chapadinha, Santa 
Rita, São José, Sorte Grande, Compostela, Gaitas, Lagoinha, Santo 
Antônio - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura e produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada - Buritizeiro/MG, PA SEI nº 
1370.01.0042885/2020-73, Classe 4. Vigência: 24 (vinte e quatro) 
meses, contados da data da assinatura: 08/03/2021. Motivo: concessão 
da licença.

(a) Mônica Veloso de Oliveira
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
05 2071859 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada: - Licenciamento Ambiental Simplificado na 
modalidade LAS RAS: 1) Mineração Felix Ltda. - Lavra a céu aberto 
- Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos e Estrada para transporte de minério/estéril externa 
aos limites de empreendimentos minerários – Grão Mogol/MG - 
PA/nº 3305/2025 ANM 831.928/2004 e 830.870/2008 - Classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até 05/05/2035. 

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
05 2071856 - 1

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - Cerh-MG
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG Nº 98, DE 25 DE ABRIL DE 2025

Dispõe sobre a agência de bacia hidrográfica e as entidades privadas sem fins lucrativos equiparadas à agência de bacia hidrográfica, a gestão 
integrada dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e o custeio administrativo destinado às entidades equiparadas no âmbito 
do Estado.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41, inciso XI da Lei 
nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, o art. 4º, inciso XXIII, do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o disposto na Deliberação Normativa 
CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022,
DELIBERA:
Art. 1º - Esta deliberação normativa dispõe sobre a agência de bacia hidrográfica e as entidades privadas sem fins lucrativos equiparadas à agência 
de bacia hidrográfica, a gestão integrada dos recursos oriundos da Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos e o custeio administrativo destinado às 
entidades equiparadas nos termos da Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999.
CAPÍTULO I
DAS AGÊNCIAS DE BACIAS HIDROGRÁFICAS E DAS ENTIDADES A ELAS EQUIPARADAS
Art. 2º - As Agências de Bacia Hidrográfica, conforme o art. 37 da Lei n.º 13.199/99, serão instituídas pelo Estado, mediante autorização legislativa 
e terão personalidade jurídica própria, além de autonomia financeira e administrativa, em conformidade com os fundamentos, princípios e diretrizes 
da gestão descentralizada e participativa estabelecida pela Política Nacional de Recursos Hídricos, por meio da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.
§1º - O Poder Executivo aprovará, por meio de decreto, os atos constitutivos das Agências de Bacia Hidrográfica, que serão inscritos no registro 
público, na forma da legislação aplicável.
§2º - Para a instituição das Agências de Bacia Hidrográfica, o Estado, por meio da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
-Semad, com o apoio do Instituto Mineiro de Gestão das Águas -Igam e mediante a solicitação de um ou mais comitês de bacias hidrográficas, 
deverá encaminhar proposta para a prévia aprovação do Conselho Estadual de Recursos Hídricos -CERH-MG, na condição de órgão deliberativo 
e normativo central do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos Hídricos -SEGRH-MG, conforme o art. 37 e o art. 44 da Lei nº 13.199, de 
1999.
§3º - Para efeitos desta deliberação, as Agências de Bacia Hidrográfica serão denominadas Agência de Bacia, e as entidades equiparadas a Agência 
de Bacia serão denominadas Entidade Equiparada.
Art. 3º - Enquanto o Estado não instituir as Agências de Bacia, as entidades previstas no §2º do art. 37 da Lei nº 13.199, de 1999 poderão exercer as 
funções de Agência de Bacia a partir da equiparação concedida pelo CERH-MG.
Parágrafo único - Nos casos em que não houver Agência de Bacia instituída ou não for possível a equiparação de uma entidade, o Igam aplicará 
diretamente os recursos obtidos com a Cobrança pelo Uso de Recursos Hídricos -CRH, conforme previsto no parágrafo único, art. 22 do Decreto n.º 
48.160, de 24 de março de 2021, e no art. 71 do Decreto nº 41.578, de 8 de março de 2001, observadas as disposições desta deliberação. 
Seção I
Das organizações civis que podem ser equiparadas à Agência de Bacia
Art. 4º - O CERH-MG somente equiparará à Agência de Bacia os consórcios ou associações intermunicipais cujo estatuto tenha por finalidade a 
gestão ambiental e de recursos hídricos, e que atendam aos seguintes requisitos mínimos:
I - ter como associados:
a) mais de cinquenta por cento dos municípios com sede urbana na sua área territorial de atuação, definida em estatuto, e que detenham, no mínimo, 
trinta por cento da população total desta área, ou;
b) o número mínimo de cinquenta por cento da população total de sua área territorial de atuação, definida em estatuto, e, como associados, mais de 
trinta por cento dos municípios desta área;
II - ter estabelecido em seus estatutos e regimentos internos sobre, no mínimo:
a) objetivos sociais da entidade;
b) estrutura de suas unidades superiores de administração e controle, com detalhamento das respectivas atribuições e responsabilidades;
c) área territorial de atuação;
d) o direito de associação e os critérios para inclusão e exclusão de consorciados;
e) critérios de representação e de votação nos processos decisórios;
f) critérios para a participação dos consorciados nas instâncias superiores de sua administração e controle;
g) deveres e direitos dos consorciados, incluindo infrações e penalidades correspondentes;
h) procedimentos operacionais e normas internas de funcionamento.
III- dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação;
IV - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos.
Art. 5º - O CERH-MG somente equiparará à Agência de Bacia as associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos cujo 
estatuto tenha por finalidade a gestão ambiental e de recursos hídricos, e que atendam aos seguintes requisitos mínimos:
I - serem sociedades de natureza civil, sem fins econômicos e de interesse social, nos termos dos incisos XVII, XVIII e XIX do art. 5º da Constituição 
Federal, regendo-se pelas leis do país e por seus estatutos;
II - terem estabelecido objetivos sociais;
III - possuírem unidades de direção superior com estrutura organizacional, que abranja diretrizes, administração, gerência, operacionalização, 
fiscalização e controle de ações e atividades, e seja composta, no mínimo, por:
a) Assembleia Geral de Associados;
b) Conselho de Administração;
c) Diretoria Executiva;
d) Conselho Fiscal;
IV - terem como integrantes de seu quadro de associados, órgãos, entidades ou instituições representantes atuantes no âmbito da respectiva Bacia 
Hidrográfica federal ou de seus afluentes estaduais;
V - dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação;
VI - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos;
VII - observância à Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.
Art. 6º - O CERH-MG somente equiparará à Agência de Bacia as fundações privadas instituídas por escritura pública, voltadas para defesa, 
preservação e conservação do meio ambiente e recursos hídricos e promoção do desenvolvimento sustentável, conforme disposto na Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e que atendam aos seguintes requisitos mínimos:
I - possuírem estrutura organizacional que contemple diretrizes, administração, gerência, operacionalização, fiscalização e controle de ações e 
atividades, e seja composta, no mínimo, por:
a) Conselho Curador ou Deliberativo, que deve incluir usuários de recursos hídricos e representantes da sociedade civil atuantes na respectiva Bacia 
Hidrográfica federal ou em seus afluentes estaduais;
b) Diretoria Executiva, composta, no mínimo, por um Diretor-Presidente, uma Diretoria Técnica e uma Diretoria de Administração e Finanças;
c) Conselho Fiscal, que deve incluir usuários de recursos hídricos e representantes da sociedade civil atuantes na Bacia Hidrográfica federal ou em 
seus afluentes estaduais, distintos daqueles indicados na alínea “a” deste inciso;
II - dispor de uma tabela de cargos, salários e benefícios que tenha sido aprovada pela Assembleia Geral e que observe os valores praticados no 
mercado na região correspondente à sua área de atuação.
III - dispor de corpo técnico adequado e experiência em projetos de gestão de recursos hídricos ou gestão ambiental relacionada à gestão de recursos 
hídricos;
IV - observância à Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202505052328580111.


